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em 1." Câmara Cível, conhecer do re· 
curso para anular, como anulam, o pro
cesso, a partir do saneador inclusive, a 
fim de que sejam citados, para integra
rem a contestação, os funcionários cujo 
provimento foi anulado pela sentença 
apelada. - Custas pelos 2.os apelan
tes. - Conclui a sentença, fls. 106, por 
anular as promoções feitas em 3 de se
tembro de 1948, de inspetores de alu
nos que ingressaram no Q. P., com pre
terição alegada dos autores apelados, 
que sustentam caber-lhes preferência, na 
transferência. A sentença, pois, anulou 
promoções de outros inspetores para, 
no lugar dêles, mandar, como mandou, 

sejam promovidos os autores. Há' eví:' 
dente e inequívoca comunhão de interês
ses entre a Prefeitura e os inspetores: 
cuja promoção foi anulada pela sen
tença; são êles, assim litisconsortes ne
cessários e tinham que ser inicialmen
te citados (C. P. C. artigo 88). Às par
tes não é dado dispensar êsse litiscon
sórcio; trata-se de falta de citação ini
cial de réus que o são obrigatoriamen
te, ex vi legis e a falta dessa citaçãJ é 
apreciável de ofício. 

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1956. 
Guilherme Flstelita, Presidente. - Ro-
mão CÔl'tes de Lacerda, Relator. 
Francisco de Oliveira e Silva. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS 

- O Poder Judiciário não se pode substituir ao Legisla
tivo para melho'rar vencimentos de funcionários de que a lPi 
não cogitou. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

União Federal versus Manoel de Freitas César Garcez e outros 
Recurso extraordinário n.o 21.763 -- Relator: Sr. Ministro 

MÁRIO GUIMARÃES 

ACÓRDÃO 

Acordam em sessão da La turma, por 
unanimidade de votos, conhecer do re
curso extraordinário em que são res
pectivamente recorrentes e recorridos a 
União Federal - Manuel de Freitas 
César Garcez e outros, para dar provi
mento ao recurso da União, havendo 
por prejudicado e de Manuel d-e Freitas 
Garcez e outros, tudo na forma das no
tas taquigráficas. 

Rio, 23 de julho de 1953. - A. M. Ri
beiro da Costa, Presidente. - Mário 
Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

O S'i·. Ministro Mário Guimal'ães -
Manuel de Freitas César Garcez e ou
tros propuseram ação contra a União 

para obterem lhes fôssem asseguraJJ3 
vencimentos padrão R, desde 22 de de
zembro de 1945, data da vigência do De
creto-lei n.o 8.413, com o pagamento de 
atrasados, custas, honorários de advo
gado e juros da mora. 

Julgou o Juiz de La instância proce
dente a ação, salvo quanto a honorários. 
Apelando a União, o e.grégio Tribunal 
de Recursos deu provimento para ex
cluir da condenação os atrasados, que 
concede apenas da data em que a União
foi citada para o feito. Manifestaram 
ambas as partes, recurso extraordiná
rio; os autores com fundamentos nas le
tras a e d, sendo, porém, admitido o re
curso apenas com fundamento na letra 
d; a União, com base na letra a. Não 
acolhido pelo Presidente do Tribunal 
êsse recurso, houve agravo a que essa 
turma deu provimento, pelo voto do Se-
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nhor Ministro Barros Barreto, que afir
mou, posteriormente, ter sobrevindo 
impedimento. 

O Dr. Procurador-Geral emitiu, nes
ta instância, o parecer de fls. 109, que 
passo a ler: (lê). 

E' o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Mário Guima1·ães (Re
lator) - :Ê::ste é um dos muitos casos em 
que buscam os litigantes, no Judiciário, 
remédio para situações que as leis, tal
yez, injustamente, não acomodaram. O 
art. 1.0 do Decreto-lei n.o 8.413, de 20 
de dezembro de 1945, prescreveu o se
guinte: 

"São fixados no Padrão R, da esca
la-padrão de vencimentos anexa ao 
Decreto-lei n.O 5.976, de 10 de novem
bro de 1943, os vencimentos de antigos 
ocupantes efetivos de cargo de diretor 
compreendidos nas disposições do arti
go 28 da Lei n.O 284, de 28 de outubro 
de 1936, que ainda se achem em ativi
dade, sendo: seis de Secretaria de Esta
do, diretores gerais, respectivamente, 
das antigas Diretorias Gerais do Ex
pediente e de Informações, Estatística 
e Divulgação do Ministério da Educação 

e Saúde, das de Contabilidade dos Mi
nistérios da Justiça e Negócios Interio
ers, do Trabalho, Indústria e Comércio, 
da Viação e Obras Públicas e da Dire
toria-Geral do Expediente dêste último 
Ministério; um Diretor-Geral da Dire
toria de Estatística Geral do Ministé
rio da Justiça e Negócios Interiores; 
um Diretor do Tribunal de Contas e 
dois Diretores-Gerais dos Departamen
tos Nacionais de Propriedade Industrial 
e Indústria e Comércio". 

Os recorridos não se incluem em 
nenhum dos têrmos dessa enumeração. 
Não lhes pode dar o que pretendem, () 
Poder Judiciário. 

Conheço, pois do recurso da União e 
lhe dou provimento para julgar impro
cedente a ação, prejudicado o dos inte
ressados. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Conheceu-se do segundo re.
curso e se lhe deu provimento por vo
tação unânime, prejudicado o primeiro. 

Impedido o Sr. Ministro Barros Bar
reto. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Ribeiro da Costa. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - VENCIMENTO - PENHORA 

- São penhoráveis, para pagamento de dívida fiscal, Ol'r 

vencimentos dos funcionários públicos. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Estado de São Paulo versus Jurandir Moura Santos 
Agravo de petição n.O 16.482 - Relator: Sr. Desembargador 

DIMAS DE ALMEIDA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n.o 16.482, 
da comarca de Campinas, em que é agra
vante a Fazenda do Estado, e agravado 
Jurandir Moura Santos: Acordam, em 
Primeira Câmara Civil do Tribunal de 
Alçada do Estado, por votação unâni-

me, dar provimento ao recurso, para que 
a ação executiva seja julgada pelo mé
rito. 

Custas pelo agravado. 
A penhora de vencimentos, tal corno 

foi efetuada pela agravante, não é im
possível. O art. 942, n.O VII, do Có
digo de Processo Civil, sofreu modifi
cação eom o disposto no art. 49, n.o 11, 




